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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17110001/2022PP

LICITAÇÃO COM LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA
EXCLUSIVA À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

EM ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006

REGIDO PELA LEI N.0 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI
N.0 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

PREÂMBULO

o--=-·=-==-=--==--=--=-=-=-=-:======-====-=======--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O Pregoeiro do Serviço Autônomo deÁguae Esgoto - SAA E de Li moeiro do Norte/CE,
tornapúbli co paraconhecimento de todos os interessados que até as 09h00min do
dia 12 de Dezembro de 2022, em suasede, localizadanaAv. Dom Aureli ano Matos,
1.400, Centro, Li moeiro do Norte/CE, em sessão públi ca, dará início aos
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de
preços e de documentos de habil itação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº
17110001/2022PP, identifi cado abaixo, mediante as condições estabelecidas no
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 dejulho de 2002 e Lei
n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e Lei
9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas
alterações.

o
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA

Objeto:
DE AGUA E ESGOTO DO SAA E DE LI MOEIRO DO NORTE,
PARA O ANO DE 2023, conforme especifi cações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão:
Serviço Autônomo de Águae Esgoto-SM E de Li moeiro do
Norte/CE.

Critério de
MENOR PREÇO POR LOTE

1Julgamento:

Espécie: Pregão Presencial
1

Data e Hora de 09h00min do dia 12 de Dezembro de 2022
Abertura:

Vigência: Até 3 l(trintae um) de dezembro de 2023.

Forma de
Indiretapor demanda

Fornecimento: 1

Compõem-seo presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessárioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà

aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/ 1993,
123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como
alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, e
alterações posteriores, a administração pública:
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO 1

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AGUA E
ESGOTO DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, PARA O ANO DE 2023, conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA.

2. DAS CONDI ÇÕES PARA PARTI CI PAÇÃO E CREDENCI AMENTO
2.1. Poderá participar da presente licitação pessoajurídica localizada em qualquer
Unidade da Federação cadastradaou não no Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE de Limoeiro do Norte/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste
edital, observados os necessários requisitos de habili tação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE (no
CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede
do setor de cadastro, situada à Av. Dom Aureliano Matos, Nº 1400, Centro, Cep:
62.930-000, Limoeiro do Norte/CE/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designadapara a realização do
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cadalicitante deverá apresentar-se com apenas O 1 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o
qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório,
respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2.2.1. Cadarepresentante, juntamente com o documento hábil de credenciamento,
deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na
forma da lei ;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
quanto à propostae à habili tação previstas no edital, conforme modelo disposto no
item O 1 do ANEXO III deste edital;
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto
ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ ou último aditivo consolidado
(no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de
sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de
preços e de documentos de habili tação, para que possamser analisados no início
dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular
com afirma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utili zado o modelo
sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de
mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente
licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que
comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoajurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição,
nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação
de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do
subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência,
na impossibili dade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa
de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo
também a impossibili dade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos,
dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de
aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos
documentos de habil itação previstas no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, importa
na impossibili dade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente osdocumentos exigidosneste item. Entretanto, não
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
licitante.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2.6.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANão poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes comuns.
2.6. 1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassifi cados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem
em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou
ainda, que estejamcumprindo suspensão temporária de participação em licitação
ou impedimento de contratar com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de
Limoeiro do Norte/CE, ou tenham sido declaradok inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem
constituídos naforma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014, para que possam gozar dos
benefícios previstos na referida Lei , inclusive participar dos lotes exclusivos para
ME e EPP, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classifi cação como tal, nos termos do art. 3º do
referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo
III - Item 04).
2.8.1. A participação é exclusiva à microempresa ou empresade pequeno porte (ME
ou EPP), no LOTE: II, em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei
Complementar 123/2006.
2.8.2. A participação é de ampla concorrência no LOTE: I.
2.8.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam
restrição fiscal e trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além
da declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda a documentação
exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração, para regularização da documentação.
2.8.3.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93,
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classifi cação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.4. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LI CITATÓRI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3. 1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação
inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habili tação do licitante melhor classifi cado;
3.1.5. Recursos;
3. 1.6. Adjudicação.

1
4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM A PRESENTADOS
4.1. Al ém dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habili tação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos
"Documentos de Habili tação" deverão ser executados em envelopes separados,
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Serviço Autônomo de Água
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, identificados com o número da presente
licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habili tação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão
ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificadaautenticidade
pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fi tas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos de habili tação, à proposta de preços e seus anexos,
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil , por tradutor
juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo
Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica em
contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 1

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em O 1 (uma) via em papel timbrado
ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável
ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do
envelope as seguintes indicações:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO SERVI ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LI MOEI RO DO
NORTE/CE
PREGÃO PRESENCI AL N º. 17110001/2022PP
LI CI TANTE:
CNPJ Nº.:
ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado
no anexo II deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

O 5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
de Limoeiro do Norte/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço
eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega: imediatamente após o recebimento da ordem de compra
expedida pelo SAAE, inclusive aos sábados, domingos e feriados;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital;
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cadaitem cotado, e o valor
global da proposta em algarismos e por extenso.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1

5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre o fornecimento licitado.

Ô ORI ENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
ESCRI TAS

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabili dade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitearqualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo ao(à) Pregoeiro(a) proceder às correções aritméticas necessárias.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade,
conforme Anexo I do Edital.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5.7.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as
condições de participação, competição, julgamento e formalização, bem como a
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e à
legislação municipal.
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará
preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de
conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não
sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados ao Pregoeiro.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABI L I TAÇÃO
6. 1. O envelope contendo os documentos de habili tação deverá conter os
documentos exigidos em uma únicavia, e ser apresentado na forma do subitem 4.2
deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO SERVI ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LI MOEI RO DO
NORTE/CE
PREGÃO PRESENCI AL Nº. 17110001/2022PP
LI CI TANTE:
CNPJ Nº.
ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HA BI L ITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de
Limoeiro do Norte, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e
consolidada, habili tar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto
a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATI VA À HA BI L ITAÇÃO JURÍ DI CA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro
público de empresa mercantil daJunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, fil ial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, fi lial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das PessoasJurídicas acompanhadade prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fil ial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigrr.
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF,
do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa.

6.3. RELATI VA À REGULARI DADE FISCAL E TRABALHI STA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal
(ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante;
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
6.3.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante aJustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das
Consolidações das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de
maio de 1943.

6.4. RELATI VA À QUALIFI CAÇÃO ECONÔMI CO-FIN ANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede dapessoajurídica;

6.5. RELATI VA À QUALIFI CAÇÃO TÉCNIC A
6.5.1. Apresentar, no mínimo, O 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante esteja
executando ou tenha executado COMPRA compatíveis ou similares com o objeto
desta licitação, com reconhecimento de firma.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HA BI L ITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de
27/10/1999, publicadano DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidôneapara licitarou contratarcom aadministração pública, nos termos do inciso
IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo
da habili tação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei
Nº. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HA BI L I TAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Serviço Autônomo de Água
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, a documentação mencionadanos subitens
6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro
do Norte (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e
6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeiro.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte deverá também encontrar-
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habili tação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento, demonstrar a compatibili dade dos seus objetivos sociais com o objeto
da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60
(sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habili tação que forem abertos
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habili tação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por
seus representantes na própria sessão. Os documentosnão retirados permanecerão
em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à

disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.
6.11. Será inabili tado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habili tação, bem como apresentar os documentos defeituosos
em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLI CA DO PREGÃO 1

7. 1. O Pregão será do tipo presencial, com lotes com ampla participação e exclusivos
para ME e EPP, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por
Pregoeiro(a), e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital,
seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo à legislação em vigor.-~-----:-~rSERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - IJIMOEIRO DO NORTE
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7.2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento
junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a existência dos necessários
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista
de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou
seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habili tação dos
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope
ou documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS:
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a
Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeiro informará
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para
o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos
os licitantes, em ordem decrescente de valor, classifi cando o licitante com proposta
de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos
e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que
seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verifi cadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas
condições definidas no subitem 7.5, a Pregoeiro classificará as melhores propostas,
até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejamos preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como
no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão
selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos
e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classifi cada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de
valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem
de lance entre os licitantes empatados.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a
prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem
realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cadalicitante realize o lance
verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações
emanadas do Pregoeiro na forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o
licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na
forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais,
ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa
competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes
será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem
decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não se realizem
lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa
competitiva se a ofertanão for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
inabil itado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio,
em ato público, naprópria sessão do Pregão.
7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao
licitante que comprove a exequibili dade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob
pena de desclassifi cação.
7.6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e
realizada a classifi cação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
aceitabil idade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre
a proposta/ oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante
da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condição", negociardiretamente com
o classifi cado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
exequibili dade do licitante anteriormente classificado.
7.6.13. O lance verbal depois de proferido será irretratável , não podendo haver
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes deste edital.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo
complementação posterior.
7.6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ ou global
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha dos
autos do processo.
7.6.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Serviço Autônomo
de Águae Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte.
7.7. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Caso o preço referente ao preço
final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeiro, antes da convocação de
todos os licitantes, solici tardo vencedor a adequação dessespreços ao valor do lance
final.
7.7.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os
preços dos itens estejamcompatíveis com a média de preços de mercado deverá ser
apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada
aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos
de Habili tação" dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s)
com amostra aprovada, para confi rmação das suas condições habili tatórias,
determinadas no item 6.
7.8.1. Os licitantesque deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habil itação), ou os apresentarem em desacordo
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados
inabili tados, não se admitindo complementação posterior.
7.8.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso
não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habil itatórias, o Pregoeiro examinará
a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verifi cando a
sua aceitabil idade e procedendo à verificação da habil i tação do licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame.
7.8.4. Quando todos os licitantes forem inabili tados ou todas as propostas forem
desclassifi cadas, aplica-se, no que couber, as disposições do §3º do art. 48 da Lei
nº 8.666/93, alterada e consolidada.
7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s)
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas
e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação
exigida para habili tação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos
trabalhos.
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e
parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e
consequente formalização do termo de contrato.
7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.11.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justifi cado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.11.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos
de habili tação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste
edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será
adjudicado.
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es)
do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões,
facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo
também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente,
sendo-lhes asseguradavista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, por intermédio do Pregoeiro, o qual
poderá reconsiderarsuadecisão no prazo de 04 (quatro) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 04 (quatro) dias úteis, contado do recebimento do
recurso pelo Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -
SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE.
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8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habili tado legalmente ou não identifi cado no processo para
responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo
licitante.
8.5. O recurso contradecisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto
no§ 2° do art. 109 da Lei Nº. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivadado licitante em recorrer, ao final
da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo
em ata, facultado a Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE
LIMOEIRO DO NORTE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s)
vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE
LIMOEIRO DO NORTE em sede recursal será feita mediante afixação do ato
resumido no Diário Oficial do Município, Jornal O Povo, site www.saae-
limoeiro.com.br/licitacoes, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sala do Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de
Limoeiro do Norte, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO
PRESENCI AL Nº. 17110001/2022PP.

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAM ENTÁRIA(S)
9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da Dotação
Orçamentária: 1401.171221701.2.077 Gerenciamento Administrativo do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo/3.3.90.30.99 - Outros materiais de consumo.
10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DI L I GÊNCI AS, REVOGAÇÃO E
ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10. 1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preenchamos seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE de Limoeiro do Norte;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome,
estado civil , profissão, domicílio, número do documento de identifi cação,
devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, situadana Av. Dom Aureliano Matos,
1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de
07h30min às 13h00min, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do
Norte será disponibilizada a todos os interessados no e mediante afixação do ato
resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá
aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhidaa petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designadanova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgadapela mesma forma que se
deu o texto original.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a
autoridade superior, poderá promover dili gências no sentido de obter
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedadaa
inclusão posterior de documento ou informação que deveriaconstaroriginariamente
da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassifi cação/inabili tação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
de Limoeiro do Norte poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do
processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto
- SAAE de Limoeiro do Norte, através do Superintendente do SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, e o licitantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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vencedor, que observará os termos da Lei Nº. 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste
edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e
alterações posteriores, e Acordão nº 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de
09/ 11/2011.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrado.
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no instrumento contratual.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte convocará o licitante vencedor para
assinatura do instrumento contratual, nos temos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes,
respeitadaa ordem de classifi cação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato
na imprensa oficial do município.
11.4. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos termos
do art. 57, da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

12. DA ENTREGA DOS BENS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/contratados serão
entregas mediante expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte da administração
ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo
com a conveniência e oportunidade administrativa, e imediatamente após o
recebimento da ordem de compra expedida pelo SAAE, inclusive aos sábados,
domingos e feriados.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue à contratada no seu endereço físico, ou enviada
via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou de sua
proposta de preços.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
compra, a contratadadeverá fazer entregar os produtos no local, prazo e horários
previstos.
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabili dade
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: mediante expedição de ORDENS DE
COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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administrativa e imediatamente após o recebimento da ordem de compra
expedida pelo SAAE, inclusive aos sábados, domingos e feri ados.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão
ser requeridasjunto ao órgão solicitante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos entregues às normas
e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justifi cativa,
permissivo legal e conveniência atestadapelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE de Limoeiro do Norte.
12.3. Os produtos licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as
condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o fornecedor a responsabili dade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais, sejamtrabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do fornecimento em que se verifi carem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabili zar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essaresponsabil idade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz Gonzaga
Andrade - Controle Interno.

13. DO PREÇO, DO PAGAM ENTO, REAJUSTE E REEQUIL ÍBRI O
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que
possamincidir sobre o fornecimento dosbens licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos
COMPRA, segundo as ordens de COMPRA expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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13.2.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária,
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da
CONTRATADA.
13.4. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral
de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um
ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou
reajuste.
13.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
-demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art.
65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsaexigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
contrato, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de
Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigidapara o certame;
e) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso naprestação
dos COMPRA, contados do recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos COMPRA;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde
que não caibaa aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no termo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global do contrato.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
14.3. O valor da multa aplicadadeverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo
de 04 (quatro) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de
Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativano SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apósregular
processo administrativo, asseguradaa ampla defesae o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 04 (quatro) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causardano ou
prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro
à Procuradoria do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE
LIMOEIRO DO NORTE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a
adjudicação serão comunicadospela autoridade gestora competente à Procuradoria.

15. DISPOSI ÇÕES GERAIS
15.1. As normas que disciplinameste pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e
pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará
direito à contratação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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15.5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contratações dela decorrentes.
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s)
solicitante(s).
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e
vencem prazos em dia de expediente normal no Serviço Autônomo de Água e Esgoto
- SAAE de Limoeiro do Norte, exceto quando for expressamente estabelecido em
contrário.
15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será
remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data.
15.9. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte /CE.
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidasjunto
ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte
em sua sede localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do
Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 07h30min às 13h00min e/ou
pelos sítios eletrônicos: do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE):
www.tce.ce.gov.br/, e do SAAE: saae.limoeirodonorte.ce.gov.br/licitacao
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame,
discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços.

Limoeir o do Norte /CE, 25 de novembro de 2022zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'--itas
Pregoeir o do S Água e Esgoto - SAAE

Limoeir orte
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ANEXO I

PROJETO BÁSI CO / TERMO DE REFERÊNCI A

I - I NFORMA CÕES PRIM ÁRIA S SOBRE A DESPESA
1. ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAA E DE LIMOEIRO

DO NORTE.
3. N° DA UNI DADE 4. DESCRIÇ ÃO DE CATEGORI A DE

ORÇAMENTÁRI A: 14.01. INVESTI MENTO:
(X) Aquisição

II - FUNDAM ENTAÇÃO MÍ NI MA PARA EXECUCÃO DOS SERVI ÇOS
1. OBJETO SI NTÊTI CO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO DO

SISTEMA DE AGUA E ESGOTO DO SAA E DE LI MOEIRO DO NORTE, PARA
O ANO DE 2023

2.JUSTIFI CATI VA: O SAA E de Li moeiro do Norte, nanecessidade de agili zar a
execução dos serviços pertinentes da Unidade, vem soli citar a referida
aquisição.
3. VI GENCI A DO CONTRATO: O contrato terá duração até 31(trinta e um) de
dezembro de 2023.
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O produto deverá ser entreguezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmediante
expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência oportunidade administrativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAimediatamente

,
e e apos o

recebimento da ordem de compra expedida pelo SAAE, inclusive aos
sábados, domingos eferiados. Entregar o produto no local determinado pelo
SAA E de Li moeiro do Norte.
5. CONDI ÇÕES DE PAGAM ENTO: O pagamento será realizado em até 30
(trinta) dias da entrega do produto, segundo a ordem de compra/autorização
expedida pelo SAA E de Li moeiro do Norte, de conformidade com as notas
fi scais/ faturas devidamente atestadas pelo SAA E de Li moeiro do Norte,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, e Trabalhista,
todas atualizadas, através de crédito na Conta Bancária da contratada ou
através de cheque nominal.

6. DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Indicar o local em que deverá ser realizadaa entregado produto.
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de

Referência.
c) Designar servidor paraa fi scalização daentregado produto.
d) A prestação de informações e esclarecimentos necessários àexecução do objeto

ou que venham a ser solici tados pelo representante da Contratada;
e) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja

de acordo com as especifi cações trazidas neste Termo; ;

f) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer
alteração ou irregularidade naexecução deste Contrato;

g) A soli citação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou
eventuais omissões constatadas, sem ônus adicional para a CONTRATANTE,

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE
A 1,: DOM AURELIANO MATOS, 1400 - CENTRO- CEP62930-000 I CNPJ 07. 625. 932/0001-79 CGF 06. 198.108-7
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independente da responsabil idade, mesmo após a conclusão das etapas e do
encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão
do processo de desapropriação e indenização;

h) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais.

o

ôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7. DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE de Limoeiro do

Norte, de acordo com o especificado neste instrumento, observando todas as
normas técnicas que eventualmente regulem a sua execução,
responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuizos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição;

b) Assumir a responsabil idade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargosjudiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de Limoeiro do
Norte ou a terceiros, decorrentes de sua culpaou dolo na execução dos serviços,
não excluindo ou reduzindo essa responsabil idade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo naexecução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93;

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE de Limoeiro do
Norte, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciência ao SAAE de Limoeiro do Norte, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verifi car quando da execução do contrato;

h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte, no
tocante à realização do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no contrato;

i ) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;

j ) Comunicar imediatamente ao SAAE de Limoeiro do Norte qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondência;

k) Possibili tar ao SAAE de Limoeiro do Norte efetuar vistoria nas suas instalações,
a fim de verifi car as condições para atendimento do objeto contratual;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE de Limoeiro

do Norte, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em
parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas
especificações relativamente às normas e exigências especifi cadas neste
Instrumento, no Edital e na Proposta, ou, quando for o caso, da amostra, com
os serviços entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

n) Manter seus empregados, quando nas dependências do SAAE de Limoeiro do
Norte, devidamente identifi cados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no
qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e
fotografia 3x4;

o) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eximindo o SAAE de Limoeiro do Norte de qualquer solidariedade ou
responsabili dade;

p) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao SAAE de Limoeiro
do Norte por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei
ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE de Limoeiro do Norte,
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento
devido ao fornecedor, o valor correspondente.

q) A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte não
eximirá o fornecedor das responsabili dades previstas no contrato.

r) A contratada deve incluir no valor apresentado as despesas com emplacamento
e licenciamento.
8. CONSI DERAÇÕES: Eventuais despesas administrativas geradas

externamente, ainda que em atendimento ao objeto contratado, não serão
suportadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do
Norte.

9. CONVÊNI O Nº: Não se aplica
10. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS-GERENCIAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARI A: 1401.171221701.2.077 Gerenciamento
Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Classifi cação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo/3.3.90.30.99 - Outros materiais de
consumo.

11. VA LOR ESTI MADO: R$ 828.541,72 (oitocentos e vinte e oito mil ,
quinhentos e quarenta e um reais e setenta e ldois centavos).

Elaborado/Aprovado por:
Francisco Valdo Freitas de Lemos

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de
Limoeir o do Norte

/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO AO PROJETO BÁSI CO

I. Objeto: AQUISI ÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
AGUA E ESGOTO DO SAAE DE LI MOEIRO DO NORTE, PARA O ANO DE 2023,
conforme especificações contidas no TERMO D E REFERÊNCIA

II . CARACTERI ZAÇÃO DOS LOTES:

o

o

LOTE 001 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM I ESPECIFICAÇÕES
1 QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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0001 COLAR DE TOMADA PVC 60 X 3/ 4
53. 00 UNI DADE 28, 380 1. 504 , 14

0002 FI TA VEDA- ROSCA 18 X 25
53. 00 ROLO 11, 550 612, 15

0003 PLUG PVC 3/ 4
60. 00 UNI DADE 1, 300 78, 00

0004 PORCA SEXTAVADA 1/ 2
38. 00 UNID ADE 1, 140 43, 32

0005 FI TA VEDA ROSCA 18 X SOM
53. 00 UNI DADE 16, 360 867 , 08

0006 ROLAMENTO 6202 zz
23. 00 UNI DADE 19, 420 446 , 66

0007 ROLAMENTO 6203 zz
38. 00 UNI DADE 21, 460 815, 48

0008 REGI STRO ESFERA SD I RR DN 75
23. 00 UNI DADE 216, 130 4. 970, 99

0009 CURVA 90° LF 75MM
23. 00 UNI DADE 36, 700 844, 10

0010 JOELHO PVC 90° SD PRE 50MM
53. 00 UNI DADE 9, 470 501, 91

0011 TE PVC SD PRED 85MM
19. 00 UNI DADE 189, 200 3. 594, 80

0012 TE LF 75MM
23. 00 UNI DADE 47, 390 1. 089, 97

0013 BUCHA REDUÇAO PVC SOLDAVEL 50 X 32
21. 00 UNI DADE 7, 130 149, 73

0014 CAP LF 50MM
23. 00 UNI DADE 7, 680 176, 64

0015 CURVA PVC 90° SOLD 32MM
38. 00 UNI DADE 14, 570 553, 66

0016 ANEL DE BORRACHA LF 50MM
113. 00 UNI DADE 11, 530 1. 302, 89

0017 RELE TERMI CO RW27D - 11 A 17A
23. 00 UNID ADE 125, 630 2. 889, 49

0018 ADESI VO PLASTI CO 75G EMB COLM
38. 00 UNI DADE 10, 460 397, 48

0019 ROLAMENTO 6206 zz
23. 00 UNID ADE 65, 020 1. 495, 46

0020 ROLAMENTO 6205 zz
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1 1 23. 00 UNID ADE 36, 650 842, 95 1

1 0021 1 RELE ELETROL NI VEL 220 VOLTS
1

1 1 90. 00 UNI DADE 248, 360 22. 352, 40 1
1 0022 1 CHAVE DE PARTI DA DI RETA 7, 5CV- 380 VOLTS 1
1 1 9. 00 UNI DADE 373, 100 3. 357, 90 1
1 0023 1 ROLAMENTO 6204 zz

1
1 1 23. 00 UNID ADE 32, 980 758, 54 1
1 0024 1 ROLAMENTO 6201 zz

1

1 1 23. 00 UNID ADE 14, 910 342, 93 1
1 0025 1 ADAPTADOR B SDXR MACH LF 50Xl 1 / 2

1
1 1 15. 00 UNI DADE 9, 270 139, 05 1
1 0026 1 FI TA I SOLANTE AUT-FU S 19 X l 0M

1
1 1 38. 00 UNID ADE 46, 600 1. 770, 80 1
1 0027 1 TUBO SOLDAVEL 40MM

1
1 1 98. 00 METRO 21, 810 2. 137, 38 1
1 0028 1 LUVA FG F/ F 1 1/ 2

1
1 1 15. 00 UNI DADE 13, 320 199, 80 1

ô 1 0029 1 TE LF 50MM
1

1 1 19. 00 UNI DADE 18, 770 356 , 63 1
1 0030 1 VALVULA DE SUCCAO 2

1
1 1 12. 00 UNI DADE 297, 700 3. 572 , 40 1

1 0031 1 PROTETOR DE SURTO VCL 275V- 45KA SLI M SI T 1
1 1 14. 00 UNI DADE 207, 750 2. 908, 50 1
1 0032 1 TUBO PVC I RR PN80 PB75 FOR

1
1 1 23. 00 TUBO 225, 890 5. 195, 47 1

1 0033 1 TUBO PVC I RR PN60 JE DEFOFO 150FOR 1
1 1 15. 00 TUBO 756 , 400 11. 346, 00 1
1 0034 1 PARAFUSO SEXTAVADO RO I NT 5/ 8 X 2 1/ 2 1
1 1 113. 00 UNI DADE 6, 060 684, 78 1
1 0035 1 LUVA LF 50MM

1
1 1 19. 00 UNI DADE 4, 870 92, 53 1
1 0036 1 TUBO PVC SD PRED 50 6M

1
1 1 27. 00 TUBO 336, 320 9. 080, 64 1
1 0037 1 VALVULA VENT 3/ 4

1
1 1 23. 00 UNI DADE 34, 130 784, 99 1
1 0038 1 RELE TERMI CO RW27D ( 4- 6, 3)

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 1 1 19. 00 UNI DADE 86, 970 1. 652, 43 1
1 0039 1 LUVA DE CORRER LF l 00MM

1
1 1 23. 00 UNI DADE 91, 150 2. 096, 45 1

1 0040 1 ADESI VO PLASTI CO 850G
1

1 1 30. 00 UNID ADE 100 , 380 3. 011 , 40 1
1 0041 1 VALVULA DE RETENCAO HORI ZONTAL 2 1

1 1 8. 00 UNI DADE 504, 480 4. 035 , 84 1

1 0042 1 LUVA FG F/ F 1/ 2
1

1 1 19. 00 UNI DADE 6, 130 116, 47 1

1 0043 1 REGI STRO GAVETA TI P I ND 3 1

1 1 8. 00 UNI DADE 315, 750 2. 526, 00 1

1 0044 1 FI TA I SOLANTE P42 19 X 20 1

1 1 38. 00 UNI DADE 33, 320 1. 266 , 16 1

1 0045 1 BUCHA PVC RED so cu 25 X 20MM 1

1 1 23. 00 UNI DADE 1, 320 30, 36 1

1 0046 1 LUVA DE CORRER LF DEFOFO l 00MM 1

1 1 15. 00 UNID ADE 352, 130 5. 281, 95 1

1 0047 1 LUVA DE CORRER LF 150MM 1

1 1 15. 00 UNI DADE 330 , 220 4. 953, 30 1

1 0048 1 LUVA FG F/ F 4" 1

1 1 19. 00 UNI DADE 55, 150 1. 047, 85 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE
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1

13. 736 , 76 1

1

2. 630 , 00 1

1

3. 040, 38 I

1

775, 60 I

1

4. 697 , 64 I

1

261 , 00 I

1

14. 031, 27 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J

945, 99 1

1

133, 40 I

1

2. 402, 55 1

1

440 , 61 1

1

9. 247, 50 I

1

1. 867, 14 1

1

3. 536 , 66 I

1

4. 992, 06 I

1

5. 236, 59 /

1

277, 29 I

1

1. 564, 11 I

1

547, 50 1

1

514, 95 I

1

55, 10 1

4. 954 , 63

1. 629, 46

1. 524, 46

508 , 95

1. 404, 00

2. 218, 81

10. 616, 06

5, 800

10, 000

17, 400

41, 130

23, 190

20, 550

391, 470

126, 450

186, 140

207, 460

262, 740

36, 500

10, 270

57, 930

275, 610

34, 330

1, 450

260, 770

116, 390

108, 890

18, 850

93, 600

96 , 470

279, 370

1. 144, 730

1. 559 , 030

VALVULA ESFERA 2"
12. 00 UNI DADE

ABRAÇADEI RA PARA MANGUEI RA 2"
15. 00 UNI DADE

ANEL DE BORRACHA PBA 50/ 60MM
23. 00 UNI DADE

ACOPLAMENTO ELASTI CO MV- 60
9. 00 UNI DADE

ADESI VO SI LI CONE 280G
23. 00 UNID ADE

BOTAO DUPLO COM SI NALEI RO
19. 00 UNI DADE

BUCHA PVC RED SOLD LO 60X50MM
19. 00 UNID ADE

CABO FLEX 3Xl , 5MM 0. 6/ l KV
450. 00 METRO

CHAVE DE PARTI DA 10CV- 380V
9. 00 UNID ADE

CONTATOR CWM 9A 220V
19. 00 UNI DADE

CONTATOR CWM 18A 220V
19. 00 UNI DADE

CONTATOR CWM 25A 220V
19. 00 UNI DADE

JOELHO PVC 90° SD PRED 40
27. 00 UNI DADE

LUVA DE CORRER PBA 75/8 5MM
27. 00 UNI DADE

LUVA DE CORRER LF 50MM
15. 00 UNI DADE

LUVA PVC SD PRED 50MM
15. 00 UNID ADE

LUVA PVC SOLD ROSC 25X3/ 4"
38. 00 UNI DADE

MANOMETRO COM GLI CERI NA l OOPSI XKG
19. 00 UNID ADE

MI NI CONTATOR CWCA0. 22 220V
14. 00 UNID ADE

MI NI CONTATOR CWCA0. 31 220V
14. 00 UNID ADE

MI NI DI SJ UNTOR MONOFASI CO 10A
27. 00 UNID ADE

MI NI DI SJUNTOR TRI FASI CO 10A
15. 00 UNI DADE

MI NI DI SJUNTOR TRI FASI CO 25A
23. 00 UNID ADE

PASTA LUBRI FI CANTE 2400G
38. 00 UNI DADE

PARAFUSO SEXTAVADO ROSC I NT 1/ 2" X2 1/ 2"

/ LUVA DE CORRER LF DEFOFO 200MM
[ 12. 00 UNI DADE
/ TUBO PVC I RR PN- 40 DN-5 0MM
/ 263. 00 METRO
/ CHAVE DE BOI A UNI POLAR 15a
/ 38. 00 UNI DADE 80, 010
l VENTI LADOR DE PLASTI CO CARCAÇA 200 - I V POLOS
/ 8. 00 UNID ADE 96, 950
1

1

1

1

1

1

l
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

I 0049

1

I 0050
1

1 0051
1

l üüS2

1

I 0053
1

I 005 4
1

I 0055
1

1, 0056

1

I 0057
1

1 0058
1

I 0059
1

1 0060

1

I 0061
1

I 0062
1

I 0063
1

1 006 4
\

I 0065
1

1 0066
1

1 0067
1

1 0068
1

1 0069
1

1 0070
1

1 0071
1

I 0072
1

\ 0073
1

1 0074
1

1 0075
1

1 0076
1

1 0077zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a

ô
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1

397, 48 1

1

358, 50 1

1

120 , 84 I

1

12. 113, 52 1

1

1. 246, 56 I

1

1. 522, 78 I

1

1. 460, 62 1

1

2. 021, 41 I

1

5. 633, 50 I

1

8. 046, 12 1

1

1. 654, 50 I

1

1. 703, 35 I

1

647, 25 I

1

1. 368, 00 I

1

131, 10 1

1
5. 476, 05 1

1

2. 141, 64 1

1

4. 311 , 72 I

1

1. 286, 64 I

1

389, 76 I

1

71 , 85 1

1

337, 05 I

1

57, 00 1

1

302, 22 I

1

1. 458, 20 I

1

5. 985, 00 1

1

11. 470 , 50 I

1

4. 394, 00 I

3, 180

118, 760

2, 390

10, 460

3, 370

13, 000

4, 790

22, 470

0, 950

13, 140

63, 400

13, 300

25, 490

89, 040

108, 770

104 , 330

106, 390

296 , 500

423 , 480

110, 300

89, 650

43, 150

36, 000

3, 450

365 , 070

178, 470

307, 980

160, 830

48, 720
( CENTO)

R 60X2

UNID ADE38. 00

PORCA SEXTAVADA 3/4 "
38. 00 UNID ADE

RELE FALTA DE FASE
102. 00 UNID ADE

RELE TERMI CO RW27D ( 10- 15)
14. 00 UNID ADE

RELE TERMI CO RW27D ( 15-2 3)
14. 00 UNID ADE

RELE TERMI CO RW27D ( 22- 32)
14. 00 UNID ADE

ROLAMENTO 6308 ZZ
19. 00 UNID ADE

ROLAMENTO 6310-2Z- C3
19. 00 UNI DADE

ROLAMENTO 6312 2Z C3
19. 00 UNI DADE

SELO MECANI CO 1 3/ 8 M CURTA AC
15. 00 UNI DADE

SELO MECANI CO 1 1/ 4 M LONGA AC
19. 00 UNID ADE

SELO MECANI CO 3/4 " AC
15. 00 UNI DADE

SELO MECANI CO 5/ 8 AC
38. 00 UNI DADE

TE PVC SD PRED 25MM
38. 00 UNI DADE

ADAPTADOR B SDXR MACH LF 50X2
15. 00 UNI DADE

TI MER DI GI TAL 220V
15. 00 UNI DADE

TI MER PROG HORARI O 220V/ 60HZ
12. 00 UNID ADE

TUBO PBA CL 12 DN 50/ 60
14. 00 UNI DADE

VALVULA DE SUCÇÃO 1 1/ 2
8. 00 UNI DADE

ABRACADEI RA DE NYLON 280X4, 8MM
8. 00 CENTO

ADAPTADOR PVC SD PRED CU
15. 00 UNI DADE

ARRUELA LIS A COM 5/8 "
60. 00 UNI DADE

BARRA ROSQUEADA 5/ 16 "
23. 00 UNI DADE

BARRA ROSQUEADA 5/ 8"
23. 00 UNI DADE

CABO FLEX 3X2, 5MM 0. 6/l KV
450 . 00 METRO

CABO FLEX 3X4MM 0. 6/l KV
450. 00 METRO

CABO FLEX 4Xl , 5MM 0. 6/ l KV
338. 00 METRO

1

1 PARAFUSO SEXTAVADO ROSC IN T 3/ 4X3"
1 38. 00 UNID ADE
1 PORCA SEXTAVADA 5/ 8
1 150. 00 UNI DADE
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1 0078
1

I 0079
1

I 0080
1

I 0081
1

I 0082
1

I 0083
1

1 0084
1

I 0085
1

1 0086
1

I 0087
1

I 0088
1

1 0089
1

I 0090
1

I 0091
1

1 0092
1

I 0093
1

1 0094
1

I 0095
1

1 0096
1

1 0097
1

1 0098
1

1 0099
1

I 0100
1

1 0101
1

1 0102
1

1 0103
1

I 0104
1

I 0105
1

ô
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1 0106 CAP PVC SD PRED 25MM

1
1 53. 00 UNI DADE 2, 830 149, 99 1
1 0107 CHAVE DE PARTI DA DI RETA 2CV- 380V

1
\ 9. 00 UNI DADE 271, 800 2. 446 , 20 1
1 0108 CORPO DA BOMBA KRT EB0- 250/ 251

1

1 5. 00 UNI DADE 3. 869 , 760 19. 348, 80 1
1 0109 CORPO ESPI RAL KRTS0P/S

1

1 5. 00 UNI DADE 6. 678 , 930 33. 394, 65 1
1 0110 DIST ANC SUPORTE KRT DNS0

1
1 8. 00 UNI DADE 1. 579, 370 12. 634 , 96 1
1 0111 EI XO MEGA A50

1
1 8. 00 UNI DADE 1. 989, 000 15. 912, 00 1
1 0112 FUSI VEL NH00 250A ULTRARAPI DO

1
1 23. 00 UNI DADE 168, 170 3. 867, 91 1
1 0113 JOELHO PVC 90° SD PRED 60MM

1
1 23. 00 UNI DADE 63, 410 1. 458, 43 1
1 0114 JOGO DE ACESSORI OS KRTB0 DNB0/ 80

1

ô 1 4. 00 UNI DADE 5. 542, 100 22. 168, 40 1
1 0115 LUVA PVC SD PRED 85MM

1
1 19. 00 UNI DADE 65, 930 1. 252, 67 1
1 0116 LUVA PROTETORA DO EI XO ASO

1

1 8. 00 UNI DADE 605, 330 4. 842, 64 1
1 0117 LUVA PROTETORA DO EI XO 1 3/ 8 11

1

1 9. 00 UNI DADE 506, 830 4. 561, 47 1
1 0118 LUVA PROTETORA DO EI XO 1 3/ 4 11

1
1 9. 00 UNI DADE 863, 490 7. 771 , 41 1
1 0119 NI PLE FG DUPLO 1 1/ 4 11

1

1 19. 00 UNI DADE 24, 830 471 , 77 1
1 0120 NI PLE FG DUPLO 1 1/ 2 11

1

23. 00 UNI DADE 29, 270 673, 21 1
0121 NIP LE FG DUPLO 211

1
23. 00 UNI DADE 50, 270 1. 156, 21 1

0122 NI PLE FG DUPLO 311
1

19. 00 UNI DADE 111, 460 2. 117, 74 1
0123 PLACA POTENCI A SOFT- STARTER SSW07 1

9. 00 UNID ADE 1. 918 , 740 17. 268, 66 1

a 0124 REGIS TRO GAVETA ABNT 1 1/ 2 11

1
14. 00 UNID ADE 166, 800 2. 335, 20 1

0125 REGIS TRO GAVETA 2"
1

10. 00 UNI DADE 114, 350 1. 143, 50 1
0126 ROTOR KRT65 D. 160MM

1
4. 00 UNI DADE 1. 228 , 920 4. 915 , 68 1

0127 ROTOR KRT EB0-2 00 D. 141MM
1

4. 00 UNI DADE 3. 094 , 000 12. 376, 00 1
0128 ROTOR KRT SOE D. 177MM

1
8. 00 UNI DADE 3. 017 , 270 24. 138, 16 1

0129 ROTOR KRTEB00-2 51 D225MM
1

8. 00 UNI DADE 3. 883, 470 31. 067 , 76 1

0130 ROTOR KRTKl 00-2 51
1

4. 00 UNI DADE 4. 220, 670 16. 882, 68 1
0131 ROTOR KRTKl 00- 316 D312

1
4. 00 UNI DADE 4. 175, 170 16. 700, 68 1

0132 ROTOR MEGABLOC 32- 160 1
4. 00 UNID ADE 1. 104, 870 4. 419, 48 1

0133 ROTOR MEGABLOC 40-1 60
1

4. 00 UNI DADE 1. 181, 000 4. 724, 00 1

0134 ROTOR MEGABLOC 50-1 60 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5. 224, 52 1

1

4. 521, 72 1

!
4. 932, 52 1

1

5. 266 , 00 1

1

3. 528 , 00 1

1

8. 724, 60 1

1

9. 971 , 73 1

1

8. 623, 44 1

1

5. 782, 28 1

1

5. 935, 32 1

1

6. 058, 52 I

1

12. 620, 56 1

1

6. 919, 23 1

1

3. 726, 88 1

646.337,12 I

VALOR TOTAL /

252, 000

969, 400

364 , 170

465 , 860

1. 306, 130

1. 130, 430

1. 233, 130

1. 316, 500

1. 077, 930

1. 445, 570

1. 483, 830

1. 514 , 630

1. 577, 570

VALOR TOTAL R$ /

VALOR UNITÁRIO

PRESSAO KRT 100- 251
4. 00 UNI DADE
SUCÇÃO KRT E80- 200
4. 00 UNID ADE
PRESSÃO BLOC 125- 160
8. 00 UNI DADE

SELO MECANI CO SU 033 SO- 1 33MM
8. 00 UNI DADE

TAMPA DE PRESSAO KRT 100- 250
4. 00 UNID ADE

TAMPA DE

TAMPA DE

TAMPA DE

TUBO FERRO GALV ROSC 3"
19. 00 METRO

VALVULA DE SUCÇAO 2 1/ 2 '
8. 00 UNI DADE

/ 4. 00 UNI DADE
/ ROTOR MEGABLOC 65- 125
/ 4. 00 UNI DADE
1 ROTOR MEGABLOC 65- 160
/ 4. 00 UNI DADE
/ ROTOR MEGABLOC 65- 200
1 4. 00 UNI DADE
1 SELO MECANI CO 1 3/ 4M CURTA AC
/ 14. 00 UNI DADE
1 SELO MECANI CO MG1/ 025S- G4 25MM SUPERI OR
1 9. 00 UNI DADE
1 SELO MECANI CO MG1/ 025S- G4 25MM I NFERI OR
/ 9. 00 UNI DADE 1. 107, 970
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

ITEM/ ESPECIFICAÇÕES
/ QUANTIDADE UNIDADE

0001 ABRACADEI RA DE NYLON 280X4, 8MM ( CENTO)
2. 00 CENTO 48, 720 97, 44

0002 ABRAÇADEI RA PARA MANGUEI RA 2"
5. 00 UNI DADE 17, 400 87, 00

0003 ACOPLAMENTO ELASTI CO MV- 60
3. 00 UNI DADE 1. 559, 030 4. 677, 09

0004 ADAPTADOR B SDXR MACH LF 50Xl 1 / 2
5. 00 UNI DADE 9, 270 46, 35

0005 ADAPTADOR B SDXR MACH LF 50X2
5. 00 UNID ADE 4, 790 23, 95

0006 ADAPTADOR PVC SD PRED CU R 60X2
5. 00 UNI DADE 22, 470 112, 35

0007 ADESI VO PLASTI CO 75G EMB COLM
12. 00 UNI DADE 10, 460 125 , 52

0008 ADESI VO PLASTI CO 850G
10. 00 UNI DADE 100, 380 1. 003, 80

0009 ADESI VO SIL I CONE 280G
7. 00 UNI DADE 41, 130 287, 91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 0140
1

1 0141
1

1 0142
1

1 0143
1

1 0144
1

1 0145
1

1 0146
1

1 0147
1
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- ------- - -- - - - - - - - -- - - - - -- -- ----- - - - - --- - - -- - - - - - -- - - --
1 0010 ANEL DE BORRACHA LF S0MM 1

1 37. 00 UNID ADE 11, 530 426 , 61 1

1 0011 ANEL DE BORRACHA PBA 50/ 60MM 1

1 7. 00 UNI DADE 5, 800 40, 60 1

1 0012 ARRUELA LIS A COM 5/8 " 1

1 20. 00 UNI DADE 0, 950 19, 00 1

1 0013 BARRA ROSQUEADA 5/ 16 " 1

1 7. 00 UNID ADE 13, 140 91, 98 1

1 0014 BARRA ROSQUEADA 5/ 8" 1

1 7. 00 UNI DADE 63, 400 443, 80 1

1 0015 BOTAO DUPLO COM SI NALEI RO 1

1 6. 00 UNI DADE 126, 450 758, 70 1

1 0016 BUCHA PVC RED SO CU 25 X 20MM 1

1 7. 00 UNID ADE 1, 320 9 , 24 1

1 0017 BUCHA PVC RED SOLD LO 60X50MM 1

1 6. 00 UNI DADE 23, 190 139 , 14 1

ô
1 0018 BUCHA REDUÇAO PVC SOLDAVEL 50 X 32 1

1 7. 00 UNI DADE 7, 130 49, 91 1

1 0019 CABO FLEX 3Xl , 5MM 0. 6/l KV 1

1 150. 00 METRO 20, 550 3. 082, 50 1

1 0020 CABO FLEX 3X2, 5MM 0. 6/ l KV 1

1 150. 00 METRO 13, 300 1. 995 , 00 1

1 0021 CABO FLEX 3X4MM 0. 6/ l KV 1

1 150. 00 METRO 25, 490 3. 823, 50 1

1 0022 CAP LF 50MM 1

1 7. 00 UNID ADE 7, 680 53, 76

1 0023 CAP PVC SD PRED 25MM

1 17. 00 UNI DADE 2, 830 48, 11

1 0024 CHAVE DE BOI A UNI POLAR 15a
1 12. 00 UNI DADE 80, 010 960 , 12

1 0025 CHAVE DE PARTID A 10CV- 380V

1 3. 00 UNI DADE 207, 460 622, 38

1 0026 CHAVE DE PARTI DA DI RETA 2CV- 380V

1 3. 00 UNI DADE 271 , 800 815, 40

1 0027 CHAVE DE PARTI DA DI RETA 7, 5CV- 380 VOLTS

1 3. 00 UNID ADE 373, 100 1. 119, 30

1 0028 COLAR DE TOMADA PVC 60 X 3/ 4

1 17. 00 UNI DADE 28, 380 482, 46

1 0029 CONTATOR CWM 9A 220V

1 6. 00 UNI DADE 186, 140 1. 116, 84

1 0030 CONTATOR CWM 18A 220V

1 6. 00 UNI DADE 262, 740 1. 576, 44

1 0031 CONTATOR CWM 25A 220V

1 6. 00 UNI DADE 275, 610 1. 653, 66

1 0032 CORPO DA BOMBA KRT E80-2 50/ 251

1 1. 00 UNI DADE 3. 869, 760 3. 869, 76

1 0033 CORPO ESPI RAL KRT80P/ S

1 1. 00 UNI DADE 6. 678, 930 6. 678, 93

1 0034 CURVA 90° LF 75MM

1 7. 00 UNI DADE 36, 700 256, 90

1 0035 CURVA PVC 90° SOLD 32MM

1 12. 00 UNI DADE 14, 570 174, 84

1 0036 DIST ANC SUPORTE KRT DN80

1 2. 00 UNI DADE 1. 579, 370 3. 158 , 74

1 0037 EI XO MEGA ASO

1 2. 00 UNI DADE 1. 989, 000 3. 978 , 00

1 0038 FI TA I SOLANTE AUT- FUS 19 X l 0M

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - DIMOEIRO DO NORTE
A 1,: DOM AURELIANOMA TOS, 1400- CENTRO- CEP62930-000/CNPJ 07. 625. 932/0001-79 CGF 06. 198. 108-7
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- -- - -- - - - -- - - -- - ----- - ---- -- ------- - ---- - - -- ----- - --- - -

ô

ô

1

1 0039
1

l 0040
1

1 0041
1

1 0042
1

1 0043

1

1 0044
1

I 0045
1

I 0046
1

1 0047
1

1 0048
1

1 0049
1

1 0050
1

I 0051
1

1 0052
1

1 0053

1

l 0054
1

I 0055
1

1 0056
1

1 0057
1

I 0058
1

1 0059
1

1 0060
1

1 0061
1

1 0062
l
1 0063

1

1 006 4
1

1 0065
1

1 0066
1

12. 00 UNID ADE
FI TA I SOLANTE P42 19 X 20

12. 00 UNID ADE
FI TA VEDA ROSCA 18 X SOM

17. 00 UNI DADE
FI TA VEDA- ROSCA 18 X 25

17. 00 ROLO
FUSI VEL NH00 250A ULTRARAPI DO

7. 00 UNI DADE
JOELHO PVC 90º SD PRE S0MM

17. 00 UNID ADE
JOELHO PVC 90° SD PRED 40

8. 00 UNID ADE
JOELHO PVC 90° SD PRED 60MM

7. 00 UNID ADE
JOGO DE ACESSORI OS KRT80 DN80/8 0

1. 00 UNI DADE
LUVA DE CORRER LF l 00MM

7. 00 UNI DADE
LUVA DE CORRER LF l S0MM

5. 00 UNID ADE
LUVA DE CORRER LF S0MM

5. 00 UNI DADE
LUVA DE CORRER LF DEFOFO l 00MM

5. 00 UNID ADE
LUVA DE CORRER LF DEFOFO 200MM

3. 00 UNID ADE
LUVA DE CORRER PBA 75/ 85MM

8. 00 UNID ADE
LUVA FG F/ F 1 1/ 2

5. 00 UNI DADE
LUVA FG F/ F 1/ 2

6. 00 UNI DADE
LUVA FG F/ F 4"

6. 00 UNI DADE
LUVA LF S0MM

6. 00 UNID ADE
LUVA PROTETORA DO EI XO 1 3/ 4"

3. 00 UNI DADE
LUVA PROTETORA DO EI XO 1 3/ 8"

3. 00 UNID ADE
LUVA PROTETORA DO EI XO ASO

2. 00 UNI DADE
LUVA PVC SD PRED S0MM

5. 00 UNI DADE
LUVA PVC SD PRED 85MM

6. 00 UNI DADE
LUVA PVC SOLD ROSC 25X3/ 4"

12. 00 UNI DADE
MANOMETRO COM GLI CERI NA l 00PSI XKG

6. 00 UNI DADE
MI NI CONTATOR CWCAO. 22 220V

4. 00 UNI DADE
MI NI CONTATOR CWCAO. 31 220V

4. 00 UNI DADE
MI NI DI SJUNTOR MONOFASI CO l 0A

8. 00 UNID ADE

46, 600

33, 320

16, 360

11 , 550

168 , 170

9, 470

10, 270

63, 410

5. 542, 100

91, 150

330 , 220

36, 500

352, 130

1. 144, 730

57, 930

13, 320

6, 130

55, 150

4, 870

863, 490

506, 830

605, 330

34, 330

65, 930

1, 450

260 , 770

116, 390

108, 890

18, 850

559, 20

399, 84

278, 12

196 , 35

1. 177, 19

160, 99

82, 16

443 , 87

5. 542, 10

638, 05

1. 651 , 10

182, 50

1. 760, 65

3. 434, 19

463 , 44

66, 60

36, 78

330, 90

29, 22

2. 590, 47

1. 520, 49

1. 210, 66

171, 65

395, 58

17, 40

1. 564 , 62

465, 56

435 , 56

150, 80zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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- ------- - --- - - - - - ---- -- - - -- - ------- - ---- - -- - ---- - ---- - -
0067 MINI DI SJ UNTOR TRI FASI CO 10A

5. 00 UNI DADE 93, 600 468, 00

0068 MI NI DI SJ UNTOR TRI FASI CO 25A
7. 00 UNI DADE 96, 470 675, 29

0069 NI PLE FG DUPLO 1 1/ 2"
7. 00 UNI DADE 29, 270 204 , 89

0070 NI PLE FG DUPLO 1 1/ 4"
6. 00 UNID ADE 24, 830 148 , 98

0071 NI PLE FG DUPLO 2"
7. 00 UNI DADE 50, 270 351, 89

0072 NI PLE FG DUPLO 3"
6. 00 UNI DADE 111, 460 668 , 76

0073 PARAFUSO SEXTAVADO RO I NT 5/ 8 X 2 1/ 2
37. 00 UNID ADE 6, 060 224, 22

0074 PARAFUSO SEXTAVADO ROSC IN T l / 2" X2 1/ 2"

12. 00 UNID ADE 3, 370 40, 44

0075 PARAFUSO SEXTAVADO ROSC I NT 3/4 X3"
12. 00 UNI DADE 10, 460 125, 52

0076 PASTA LUBRI FI CANTE 2400G
12. 00 UNI DADE 279 , 370 3. 352, 44

0077 PLACA POTENCI A SOFT-ST ARTER SSW07
3. 00 UNI DADE 1. 918, 740 5. 756 , 22

0078 PLUG PVC 3/ 4
20. 00 UNI DADE 1, 300 26, 00

0079 PORCA SEXTAVADA 1/ 2
12. 00 UNI DADE 1, 140 13, 68

0080 PORCA SEXTAVADA 3/ 4"
12. 00 UNI DADE 3, 180 38, 16

0081 PORCA SEXTAVADA 5/ 8
50. 00 UNI DADE 2, 390 119, 50

0082 PROTETOR DE SURTO VCL 275V- 45KA SLI M SIT
4. 00 UNI DADE 207 , 750 831, 00

0083 REGI STRO ESFERA SD I RR DN 75
7. 00 UNI DADE 216 , 130 1. 512, 91

0084 REGI STRO GAVETA 2"
3. 00 UNI DADE 114, 350 343, 05

0085 REGI STRO GAVETA ABNT 1 1/ 2"
4. 00 UNI DADE 166 , 800 667, 20

0086 REGI STRO GAVETA TI P I ND 3
2. 00 UNI DADE 315, 750 631, 50

0087 RELE ELETROL NI VEL 220 VOLTS
30. 00 UNI DADE 248 , 360 7. 450, 80

0088 RELE FALTA DE FASE
33. 00 UNI DADE 118, 760 3. 919, 08

0089 RELE TERMI CO RW27D ( 10- 15)
4. 00 UNI DADE 89, 040 356 , 16

0090 RELE TERMI CO RW27D ( 15-2 3)
4. 00 UNID ADE 108 , 770 435 , 08

0091 RELE TERMI CO RW27D ( 22- 32)
4. 00 UNI DADE 104 , 330 417, 32

0092 RELE TERMI CO RW27D ( 4- 6, 3)
6. 00 UNID ADE 86, 970 521 , 82

0093 RELE TERMI CO RW27D - 11 A 17A
7. 00 UNI DADE 125, 630 879, 41

0094 ROLAMENTO 6201 zz
7. 00 UNI DADE 14, 910 104, 37

0095 ROLAMENTO 6202 zz

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - IJIMOEIRO DO NORTE
A 1,: DOM AURELI 4NOMATOS, 1400- CENTRO- CEP62930-000 I CNPJ 07. 625. 932/0001-79 CGF 06. 198. 108-7
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- - -- - - - - - - ----- - ----- - ---- -- - - - - - - -- - ----- - -- - - - - - - --- -
1 1 7. 00 UNI DADE 19, 420 135 , 94 1

1 0096 1 ROLAMENTO 6203 zz
1

1 1 12. 00 UNI DADE 21, 460 257, 52 1

1 0097 1 ROLAMENTO 6204 zz
1

1 1 7. 00 UNI DADE 32, 980 230 , 86 1

1 0098 1 ROLAMENTO 6205 zz
1

1 1 7. 00 UNID ADE 36, 650 256 , 55 1

1 0099 1 ROLAMENTO 6206 zz 1

1 1 7. 00 UNID ADE 65, 020 455, 14 1

1 0100 1 ROLAMENTO 6308 zz 1

1 1 6. 00 UNID ADE 106, 390 638, 34 1

1 0101 1 ROLAMENTO 6310- 2Z- C3
1

1 1 6. 00 UNID ADE 296, 500 1. 779, 00 1

1 0102 1 ROLAMENTO 6312 2Z C3 1

1 6. 00 UNI DADE 423 , 480 2. 540, 88 1

0103 1 ROTOR KRT SOE D. 177MM
1

1 2. 00 UNI DADE 3. 017, 270 6. 034 , 54 1

010 4 1 ROTOR KRT E80- 200 D. 141MM 1

1 1. 00 UNI DADE 3. 094 , 000 3. 094, 00 1

0105 1 ROTOR KRT65 D. 160MM 1

1 1. 00 UNI DADE 1. 228, 920 1. 228 , 92 1

0106 1 ROTOR KRTE800-2 51 D225MM 1

1 2. 00 UNI DADE 3. 883, 470 7. 766, 94 1

0107 1 ROTOR KRTKl 00-2 51 1

1 1. 00 UNI DADE 4. 220 , 670 4. 220, 67 1

0108 1 ROTOR KRTKl 00- 316 D312 1

1 1. 00 UNI DADE 4. 175, 170 4. 175, 17 1

0109 1 ROTOR MEGABLOC 32- 160 1

1. 00 UNID ADE 1. 104 , 870 1. 104 , 87
0110 ROTOR MEGABLOC 40- 160

1. 00 UNI DADE 1. 181, 000 1. 181, 00
0111 ROTOR MEGABLOC 50- 160

1. 00 UNID ADE 1. 306, 130 1. 306 , 13
0112 ROTOR MEGABLOC 65- 125

1. 00 UNI DADE 1. 130, 43 0 1. 130, 43
0113 ROTOR MEGABLOC 65- 160

1. 00 UNI DADE 1. 233, 130 1. 233, 13
0114 ROTOR MEGABLOC 65- 200

1. 00 UNI DADE 1. 316, 500 1. 316, 50
0115 SELO MECANI CO 1 1/ 4 M LONGA AC

6. 00 UNI DADE 89, 650 537, 90
0116 SELO MECANI CO 1 3/ 4M CURTA AC

4. 00 UNID ADE 252, 000 1. 008 , 00
0117 SELO MECANI CO 1 3/ 8 M CURTA AC

5. 00 UNI DADE 110, 300 551, 50
0118 SELO MECANI CO 3/ 4" AC

5. 00 UNID ADE 43, 150 215, 75
0119 SELO MECANI CO 5/ 8 AC

12. 00 UNI DADE 36, 000 432, 00
0120 SELO MECANI CO MG1/0 25S- G4 25MM I NFERI OR

3. 00 UNID ADE 1. 107 , 970 3. 323, 91
0121 SELO MECANI CO MG1/025S - G4 25MM SUPERIOR

3. 00 UNI DADE 969, 400 2. 908 , 20
0122 SELO MECANI CO SU 033 SO- 1 33MM

2. 00 UNI DADE 1. 077, 930 2. 155, 86
0123 TAMPA DE PRESSÃO BLOC 125- 160

2. 00 UNI DADE 1. 577, 570 3. 155, 14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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- - - - - ---- - ----- - ----- - ---- -- ------- - ---- - - - -- - - - -- - - -- -
0124 TAMPA DE PRESSAO KRT 100-2 50

1. 00 UNI DADE 1. 445, 570 1. 445, 57

0125 TAMPA DE PRESSAO KRT 100-2 51
1. 00 UNI DADE 1. 483, 830 1. 483, 83

0126 TAMPA DE SUCÇÃO KRT E80-2 00
1. 00 UNI DADE 1. 514, 630 1. 514 , 63

0127 TE LF 50MM
6. 00 UNID ADE 18, 770 112, 62

0128 TE LF 75MM
7. 00 UNI DADE 47, 390 331 , 73

0129 TE PVC SD PRED 25MM
12. 00 UNI DADE 3, 450 41, 40

0130 TE PVC SD PRED 85MM
6. 00 UNI DADE 189, 200 1. 135, 20

0131 TI MER DI GI TAL 220V
5. 00 UNI DADE 365 , 070 1. 825, 35

0132 TI MER PROG HORARI O 220V/ 60HZ
3. 00 UNI DADE 178, 470 535, 41

0133 TUBO FERRO GALV ROSC 3"
6. 00 METRO 364 , 170 2. 185, 02

0134 TUBO PVC I RR PN60 J E DEFOFO 150FOR
5. 00 TUBO 756 , 400 3. 782, 00

0135 TUBO PVC I RR PN80 PB75 FOR
7. 00 TUBO 225, 890 1. 581, 23

0136 TUBO PVC SD PRED 50 6M
8. 00 TUBO 336, 320 2. 690, 56

0137 TUBO SOLDAVEL 40MM
32. 00 METRO 21, 810 697, 92

0138 VALVULA DE RETENCAO HORI ZONTAL 2
2. 00 UNI DADE 504 , 480 1. 008 , 96

0139 VALVULA DE SUCÇÃO 1 1/ 2
2. 00 UNI DADE 160, 830 321 , 66

0140 VALVULA DE SUCCAO 2
3. 00 UNI DADE 297, 700 893, 10

0141 VALVULA DE SUCÇAO 2 1/ 2 '
2. 00 UNI DADE 465, 860 931 , 72

0142 VALVULA ESFERA 2"
3. 00 UNI DADE 391, 470 1. 174, 41

0143 VALVULA VENT 3/ 4
7. 00 UNI DADE 34, 130 238 , 91

0144 VENTI LADOR DE PLASTI CO CARCAÇA 200 - I V POLOS

2. 00 UNI DADE 96, 950 193, 90

0145 CABO FLEX 4Xl , 5MM 0. 6/l KV
112. 00 METRO 13, 000 1. 456, 00

0146 TUBO PBA CL 12 DN 50/ 60
4. 00 UNI DADE 307 , 980 1. 231 , 92

0147 TUBO PVC I RR PN-4 0 DN-5 0MM
87. 00 METRO 10, 000 870, 00

- ----- - ------- - - ---- - -- - ----- - ------------------------- - - - ---- - - - ---------- -
VALOR TOTAL R$ 1 182.204,60 1

- ----------- - - ------ - --- - - - - - --------- - - ------ - ---------------------------- -

a) O produto deverá ser entregue no local descr ito na ordem de compra emit ida
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Nor te;
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- - - - - - - - - - ----- - ----- - ---- -- - - - - - --- - ----- - -- - - - - -- - - - -
b) Será recusado o produto que não atender a necessidade do Serviço Autônomo
de Águae Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte.

III .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADO VALOR ESTI MADO:
3.1. O valor estimado para a aquisiçao do produto é de R$ 828.541,72
(oitocentos e vinte e oito mil , quinhentos e quarenta e um reais e setenta
e dois centavos). apurado pela média dos valores obtidos nas pesquisas de
preços solicitadas, sendo que estes estão de acordo com os preços praticados no
mercado local e ou regional.

o
IV . DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA:
4.1. O produto deverá ser entreguezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmediante expedição de ORDENSDE COMPRA,
porparte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
imediatamente após o recebimento da ordem de compra expedida pelo
SAAE, inclusive aos sábados, domingos eferiados.
4.2. Entregar o produto no local determinado pelo SAAE de Limoeiro do Norte.

V. DA VI GÊNCI A DO CONTRATO:
5.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura
do Termo Contratual e vigerá até o dia 31 (trinta e um) do mês de dezembro de
2023.

ô
VI. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega do produto,
segundo a ordem de compra/autorização expedida pelo Serviço Autônomo de
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto
- SAAE de Limoeiro do Norte, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais,
Municipais, e Trabalhista, todas atualizadas, através de crédito na Conta
Bancária da contratadaou através de cheque nominal.

VII . DA JUSTIFI CATI VA PARA CONTRATAÇÃO:
7.1. O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade de oferecer uma água de
qualidade para a população de Limoeiro do Norte/CE, necessita a referida
aquisição, na qual irá garantir uma melhoria da água existente.

VII I . DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - BIMOEIRO DO NORTE
A 1;: DOM AURELIANO MATOS, 1400 - CENTRO- CEP62930-000/CNPJ 07. 625. 932/0001-79 CGF 06. 198.108-7

Site: http://saae.limoeirodonorte.ce.gav.br
Email : co11tato@J.saae-limoeiro.com. br - pessoaleli citacao@J.saae-limoeiro.com. br
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8.1. Naproposta de preços deverá constara especificação detalhada do item nos
quantitativos solicitados, o valor unitário e total, em moeda nacional, em
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidamdireta ou indiretamente sobre o
objeto;
8.2. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica do produto proposto,
antes da adjudicação e homologação do certame, para verificação do
atendimento da especificação mínima solicitada constante no Termo de
Referência.
8.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta apresente o MENOR
PREÇO POR LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de
Referência e no edital da licitação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE
A V. DOM AURELIANO MATOS, 1400- CENTRO- CEP62930-000/CNPJ07.625. 932/0001-79 CGF 06.198. 108-7

Site:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://saae.limoeirodonorte.ce.gov.br
Email : contaLo@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao(à)saae-limoeiro. com.br
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PREGÃO PRESENCI AL Nº. 1711000l /2022PP

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCI AL N°. 17110001/2022PP
AO PREGOEI RO DO SERVI ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE
LI M OEI RO DO NORTE
Razão Social:
CNPJ N°.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência Nº.:
Conta Corr ente N°.:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AGUA E
ESGOTO DO SAA E DE LI MOEIRO DO NORTE, PARA O ANO DE 2023, conforme
especifi cações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA .

LOTE
VALOR VALOR

ITEM
ESPECI FIC AÇÃO UND. QTDE. MA RCA UNI TÁRI O TOTAL

R$ R$
01. Und

VALOR TOTAL R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( )
Prazo de entrega: imediatamente após o recebimento daordem de compraexpedida
pelo SAA E, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
Validade daproposta: 60 (sessenta) dias
Declaro para os devidos fi ns que nos preços oferecidos estão incluídas todas as
despesas incidentes sobre aexecução do objeto, tributos, deslocamento de pessoal
e demais ônus pertinentes à contratação.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ
OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVI ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - DI MOEI RO DO NORTE
AV. DOM AURELIANOMATOS, 1400- CENTRO- CEP62930-000I CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7

Site:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://saae.limoeirodonorte.ce.gov.br
Email : co11tato(à)saae-limoeiro. com. br - pessoalelicitacao(à)saae-limoeiro. com. br
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PREGÃO PRESENCIA L Nº. 17110001/2022PP

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei , para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em
processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de
Limoeir o do Norte, o seguinte:
1. Que dáciênciade que cumpre plenamente os requisitosde habili tação constantes
do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do edital e dos
COMPRA a serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no
edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fi rma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - DIMOEIRO DO NORTE
A 1"'. DOi\,J AURELIANOMATOS, 1400- CENTRO- CEP62930-000/CNPJ 07. 625. 932/0001-79 CGF 06.198.108-7

Site:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://saae.limoeirodonmte.ce.gov.br
Email : contato(@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao(â).saae-limoeiro. com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 1711000 l / 2022PP

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento}

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>,

O quali ficação (nacionalidade, estado civil , profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualifi cação (nacionalidade,
estado civil , profissão, RG, CPF e endereço).

ô

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro
do Norte, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N°. 17110001/2022PP, podendo
o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços
e documentos de habili tação, assinar toda a documentação necessária, como
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força
do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações
contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE
AI,'. DOM AURELIANOMATOS, 1400-CENTRO- CEP62930-000ICNPJ 07.625.932/0001-79 CGF06.198.108-7

Site:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAh11p:llsaae. /imoeirodo11orte.ce. gov.br
Email: contato0J.saae-limoeiro. com. br - pessoa/e/icitacao(éi)saae-/imoeiro. com. br



OE,

sJ+ ~,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ubrica
'-

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - - - - - - - -- --- - -- ------ - --- - ------ - -- - - - ---- - ---- - ---- - - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PREGÃO PRESENCI AL N°. 17110001/2022PP

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habil itação)

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

o a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço
Autônomo deÁgua e Esgoto - SAAE de Limoeir o do Norte, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XX.XIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 daLei Nº. 8.666/93 e que
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossahabili tação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declararocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

o <<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVI ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LI MOEI RO DO NORTE
AV. DOM AURELIAN OMATOS, 1400- CENTRO- CEP62930-000/CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.I 08-7

Site:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://saae.limoeirodonmte.ce.gov.br
Email : contato@saae-limoei ro. com. br - pessoaleli ci tacao@saae-limoeiro.com. br
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 17110001/2022PP

ANEXO IV - MI NUTA DO TERMO DE CONTRATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
07.625.932/0001-79, com sede na Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro,
Limoeiro do Norte/CE, neste ato representado pelo Exmo. Superintendente do
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE -
Sr. Francisco Valdo Freitas de Lemos, doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à

____, inscrita no CNPJ Nº. , por seu representante legal, Sr. _
CPF Nº. , doravante denominada CONTRATADA, fi rmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

!PREÂMBULO

o

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCI AL Nº.
17110001/2022PP, em conformidade com a Lei Nº. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei
147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10.520/02.

1 CLÁ USULA PRI MEI RA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO DO SAAE DE LIMOEIRO DO
NORTE, PARA O ANO DE 2023, conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA.

j CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

o
VR. VR.

ITEM ESPECIFIC AÇÃO UNO. QTDE. MARCA UNI TÁRI O TOTAL
R$ R$

01.
1 VALOR GLOBAL R$

3.1. O valor global do presente contrato é de RS - ( ), a ser pago de
conformidade com a entrega dos produtos, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária,
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da
CONTRATADA.
3.3. Para o objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte.

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VAL OR E DO PAGAMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVI ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LI MOEI RO DO NORTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO- CEP62930-000/CNPJ07.625.932/0001-79 CGF06.J98.108-7

Site: http://saae.li nzoeirodo11orte.ce.gov.br
Email : co111a1o(â)saae-li nzoeiro.conz. br - pessoalelicitacao(â)saae-li nzoeiro. com.br
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3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser
requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do
Norte.
3.3.2. Caso constatadaalguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao contratado, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatadaa situação de irregularidadejunto à fazenda pública, o fornecedor
será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, sendo-lhe
facultada a apresentação de defesano prazo de 04 (quatro) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabili dades e
obrigações.

/ CLÁUSULA QUARTA - DA VI GÊNCIA
4.1. O presente instrumento produzira seus efeitos juridicos e legais a partir da
data de sua assinatura e vigorará até o dia 31(trinta e um) de dezembro de 2023,
podendo ser prorro ado nos razos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORI GEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes)
orçamentária(s) do Serviço Autônomo de Águae Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte:
Dotação Orçamentária: 1401. 171221701.2.077 Gerenciamento Administrativo do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo 3.3.90.30.99 - Outros materiais de consumo.
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRI GA ÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições
do instrumento convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidadae da Lei
Nº. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE de Limoeiro
do Norte, de acordo com o especificado neste instrumento, observando todas as
normas técnicas que eventualmente regulem a sua execução, responsabil izando-se,
ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição;
b) Assumir a responsabili dade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verifi carem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabil izar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de Limoeiro
do Norte ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVI ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LI MOEI RO DO NORTE
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não excluindo ou reduzindo essa responsabili dade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93;
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE de Limoeiro do
Norte, cujas reclamações se obriga aatender prontamente, bem como dar ciência
ao SAAE de Limoeiro do Norte, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte, no
tocante à realização do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas
no contrato;
i ) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
j ) Comunicar imediatamente ao SAAE de Limoeiro do Norte qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondência;
k) Possibili tar ao SAAE de Limoeiro do Norte efetuar vistoria nas suas
instalações, a fim de verifi car as condições para atendimento do objeto contratual;
1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE de Limoeiro
do Norte, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em
parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas
especificações relativamente às normas e exigências especificadas neste
Instrumento, no Edital e na Proposta, ou, quando for o caso, da amostra, com os
serviços entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
n) Manter seus empregados, quando nas dependências do SAAE de Limoeiro do
Norte, devidamente identifi cados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia
3x4;
o) Todae qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvameventuais decisõesjudiciais, eximindo
o SAAE de Limoeiro do Norte de qualquer solidariedade ou responsabili dade;
p) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao SAAE de Limoeiro
do Norte por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou
de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE de Limoeiro do Norte, que ficará, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor,
o valor correspondente.
q) A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte não
eximirá o fornecedor das responsabil idades previstas no contrato.
r) A contratada deve incluir no valor apresentado as despesas com
emplacamento e licenciamento.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6.3. A CONTRATANTE obr iga-se a:
a) Indicar o local em que deverá ser realizadaa entrega do produto.
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência.
c) Designar servidor para a fiscalização da entrega do produto.
d) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do
objeto ou que venhama ser solicitados pelo representante da Contratada;
e) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não
esteja de acordo com as especifi cações trazidas neste Termo;
f) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer
alteração ou irregularidade na execução deste Contrato;
g) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou
eventuais omissões constatadas, sem ônus adicional para a CONTRATANTE,
independente da responsabili dade, mesmo após a conclusão das etapas e do
encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do
processo de desapropriação e indenização;
h) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais.

1 CLÁ USULA SÉTI MA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO

o

o

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após
apresentação da devidajusti ficativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no
Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo
de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última
repactuação ou reajuste.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art.
65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

1 CLÁUSULA OI TAVA - DAS SANÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº.
8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar
documentação falsaexigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte
e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsaexigida para o certame;
e) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação
dos COMPRA do objeto contratual, contados do recebimento da ordem de serviço,
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação de COMPRA;
8.1.2. Na hipótese de ato ilí cito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no termo de
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global do contrato.
8.2. O valor da multa aplicadadeverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo
de 04 (quatro) dias a contar da notifi cação ou decisão do recurso, por meio de
Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a
88 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste contrato.

1 CLÁUSULA NONA - DA RESCI SÃO

ô

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multasjá previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notifi cação judicial ou extrajudicial, sem que
assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei Nº. 8.666/93.

1 CLÁUSULA DÉCI MA - DAS DISPOSI ÇÕES FI NAI S

11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no §

2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibili dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habili tação e qualifi cação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei
Nº. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabili dade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabili dades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato
sem a expressaautorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste
contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças
que formamo procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

1 CLÁUSULA DÉCI MA PRI MEI RA - DO FORO

o
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seusjurídicos e
legais efeitos.

<<<DATA>>>

o

<<<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASuperi ntendente >>>
SERVI ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LI MOEI RO DO NORTE

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCI AL>>>
<<<CNPJ N°.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF Nº. _

2. CPF Nº. _

o

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE
AV. DOMAURELIANOMATOS, 1400- CENTRO- CEP62930-000I CNPJ07.625. 932/0001-79 CGF 06. 198. 108-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c,:., .... ,_..,..__ . //_ .. -·. ,. ' .


